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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

RESOLUÇÃO N.º 012/2025 - RETIFICAÇÃO 

 

Dispõe sobre a retificação da Resolução n.º 011/2025, que designa 

e credencia as mesas receptoras, escrutinadoras e fiscais dos 

candidatos que participarão do processo de consulta à comunidade 

escolar para escolha dos diretores das instituições de ensino da 

rede municipal de educação de Ribeirão do Pinhal para o biênio 

2026-2027. 

 

LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA, Secretária Municipal de Educação e Cultura de Ribeirão do Pinhal, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

SIRLEI GIZZI FIGUEIREDO GONÇALVES DA SILVA, Presidente da Comissão Organizadora Central do 

processo de consulta a Comunidade Escolar para designação dos diretores da rede municipal de educação de Ribeirão 

do Pinhal, estado do Paraná, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de correção de informação constante na Resolução n.º 011/2025, referente à 

identificação da candidata da CHAPA 2 do CMEI Cônego Wenceslau Wiktor, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Retificar o texto do Artigo 2.º, inciso I, da Resolução n.º 011/2025, exclusivamente quanto à candidata da 

CHAPA 2, onde se lê: 

 

"CHAPA 2 - INGRID MERI LEMOS MARTINS" 
 

Passe a constar corretamente: 

 

"CHAPA 2 - LUCIANA PEREIRA DA SILVA" 
 

Mantidos os demais dados referentes aos fiscais: 

 

Fiscal: Carlos Roberto Correa Martins 

 

Art. 2.º Permanecem inalteradas todas as demais disposições da Resolução n.º 011/2025. 

 

Art. 3.º Esta Resolução de Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ribeirão do Pinhal, 28 de novembro de 2025. 

 

Lúcia Helena Nogari Moreira 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

Sirlei Gizzi Figueiredo Gonçalves da Silva 
Presidente da Comissão Organizadora Central 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Processo Administrativo n° 022/2025. 

Dispensa de Licitação n°016/2025. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 ( DOIS ) KITS DE TONER ORIGINAL PARA IMPRESSORA A LASER -MODELO 

LEXMARK  CX 431   

CADA KIT COM AS 04 CORES (PRETO, CIANO, AMARELO, MAGENTA ). 

 

Vencedor: MODULO INFO LTDA 

CNPJ: 04.995.470/0001-93 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 5.658,00 (Cinco mil seiscentos e cinquenta e oito reais ).    

 

Embasamento: Art. 75, II da Lei 14.133/2021. 

 

Ribeirão do Pinhal, 28 de novembro de 2025. 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO  

Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 
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PORTARIA Nº 058/2025 

 

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Eluane de Lima Corrales, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativa da Câmara 

Municipal de Ribeirão do Pinhal, 10 dias de férias regulamentares, referentes a 10 dias do período aquisitivo de 24 de 

março de 2023 a 23 de março de 2024, bem como 1/3 constitucional (proporcional), usufruindo as férias de 01 de 

dezembro de 2025 a 10 de dezembro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 28 de novembro de 2025. 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

Ato do Presidente nº 019/2025 

 

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal comunica aos senhores vereadores que será realizada 

reunião ordinária das Comissões Competentes às 19h00, 1º de dezembro de 2025, no plenário do Poder Legislativo, 

para análise e discussão dos projetos que compõem a pauta da 40ª Sessão Ordinária. 

 

CONVOCA 

 

Destaca-se a importância da presença de todos, considerando a relevância dos projetos que serão apreciados para o 

desenvolvimento do município. 

 

Projetos em Pauta:  

 

PROJETO DE LEI Nº 067/2025: Altera a redação do art. 19 da Lei Municipal nº 1.917, de 17 de abril de 2018, que 

dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Ribeirão do Pinhal e dá outras providências; 

 

PROJETO DE LEI Nº 068/2025: Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental do Município de 

Ribeirão do Pinhal e dá outras providências; 

 

PROJETO DE LEI Nº 070/2025, do Poder Legislativo –  Autoria da Vereadora Carine:  Dispõe sobre a autorização 

para o fornecimento gratuito de sensores de monitoramento contínuo de glicose (CGM) aos pacientes com diabetes 

mellitus tipo 1 no município de Ribeirão do Pinhal-PR e dá outras providências;  

 

PROJETO DE LEI Nº 072/2025: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial. 

(Assistência Social); 

 

http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

                               Ano VIII │ Edição n.º 1652 │ Sexta-feira │ 28 de novembro de 2025.          Pág. 021 
 

 

 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial  

 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, n.º 983 │ CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

PROJETO DE LEI Nº 073/2025: Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios 

do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio 

Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal nº 11.107/2005 e sua regulamentação, 

voltado ao desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS); 

 

PROJETO DE LEI Nº 074/2025: Altera a denominação da Secretaria Municipal de Promoção Social, Trabalho, 

Emprego, Criança, Juventude e Idoso, instituída pela Lei Municipal nº 1.489/2010, e dá outras providências; 

 

PROJETO DE LEI Nº 075/2025: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial. 

(Secretaria  Municipal de Saúde); 

 

PROJETO DE LEI Nº 076/2025: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 

Especial.  (Secretaria de Esportes, Turismo e Lazer); 

 

PROJETO DE LEI Nº 077/2025 – PEDIDO DE URGÊNCIA: Autoriza o Município de Ribeirão do Pinhal-PR a 

realizar cessão de uso de imóvel público em favor do Estado do Paraná para funcionamento do Colégio Estadual do 

Campo Jorgina Batista de Paula, em dualidade administrativa com a Escola Municipal do Campo Triolândia, e dá 

outras providências; 

 

PROJETO DE LEI Nº 078/2025: Dispõe sobre a concessão do vale-alimentação em dobro no mês de dezembro de 

cada ano, em favor dos empregados públicos ativos, servidores públicos municipais ativos, efetivos ou comissionados 

ou temporários, do Poder Executivo do Município de Ribeirão do Pinhal, bem como aos membros titulares do 

conselho tutelar do Município de Ribeirão do Pinhal-Pr, e dá outras providências; 

 

PROJETO DE LEI Nº 079/2025: Autoriza o Município de Ribeirão do Pinhal-pr a restringir, nas licitações e 

contratações públicas de bens, serviços e obras, a participação às microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais sediados no âmbito local, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, em 

conformidade com o acórdão nº 2.122/19 (Tribunal Pleno) e o prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná; 

 

PROJETO DE LEI Nº 080/2025: Institui o Programa de Parcelamento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis 

(ITBI) no Município de Ribeirão do Pinhal – PR, e dá outras providências; 

 

PROJETO DE LEI Nº 081/2025: Altera o art. 2º, caput, da Lei Municipal nº 2.301 de 2023. 

 

Ribeirão do Pinhal, 28 de novembro de 2025. 

 

Eduardo da Cruz Ribeiro 

Presidente do Poder Legislativo 
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